
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CANELINHA 

PROCESSO SELETIVO Nº 010/2024 
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REALIZAÇÃO: HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

 

 

O Prefeito Municipal de CANELINHA, Estado de Santa Catarina, DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, no uso de 
suas atribuições legais, por meio da HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, para a Contratação de Pessoal, conforme os dispostos abaixo descritos. 
 

ONDE SE LÊ: 
 
 

22 

Agente de 
Combate as 
Endemias 

CR* 

 I - A escolaridade mínima de 
ensino fundamental; 
II - A inexistência de registro de 
antecedentes criminais, 
decorrentes de decisão 
condenatória transitada em 
julgado, de crime cuja tipificação 
envolva a prática de ato de 
improbidade administrativa ou 
incompatível com a idoneidade 
exigida para o exercício do cargo; 
e 
III - A inexistência de punição em 
processo disciplinar por ato de 
improbidade administrativa, 
mediante decisão de que não 
caiba mais recurso. 

40 horas R$ 2.824,00 
Teórica 
Objetiva 

 
R$ 30,00 

 
LEIA-SE: 

 
 

22 

Agente de 
Combate as 
Endemias 

CR* 

 I - A escolaridade mínima de 
ensino médio completo; 
II - A inexistência de registro de 
antecedentes criminais, 
decorrentes de decisão 
condenatória transitada em 
julgado, de crime cuja tipificação 
envolva a prática de ato de 
improbidade administrativa ou 
incompatível com a idoneidade 
exigida para o exercício do cargo; 
e 
III - A inexistência de punição em 
processo disciplinar por ato de 
improbidade administrativa, 
mediante decisão de que não 
caiba mais recurso. 

40 horas R$ 2.824,00 
Teórica 
Objetiva 

 
R$ 30,00 

 
ONDE SE LÊ: 

 

4.24.1. Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato: 1) clicar no campo 
“solicitar isenção da taxa de inscrição”; 2) escolher a modalidade do benefício em que se enquadra; 3) anexar a 
documentação comprobatória, tais como: a) Para doadores de sangue: comprovar que realizou 02 doações de sangue 
a órgão oficial ou à entidade credenciada dentro do período de 18 meses anteriores à data da publicação deste edital, 
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por meio da apresentação de atestado/declaração de doação ou carteira do doador, devidamente assinados pela 
entidade coletora oficial ou credenciada, onde conste, expressamente, a(s) data(s) de doação para fins de deferimento 
da isenção. b) Para doadores de medula óssea: comprovar o devido cadastro no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME), mediante documento expedido por entidade coletora oficial ou credenciada, 
que confirme o cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), NÃO sendo 
aceitos solicitação de cadastro, protocolo para cadastro, termos de consentimento para cadastro ou declarações de 
coleta de amostra para cadastro. c) Para cidadãos que tenham prestado serviços à Justiça Eleitoral: comprovar o 
serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 02 eleições oficiais, consecutivas ou não, através da apresentação 
da declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função/cargo 
desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, sendo considerado cada turno como uma 
eleição. 
 

LEIA-SE: 
 

4.24. Nos termos no Decreto Federal nº 11.016/2022,  e no Decreto Municipal nº 1914 de 19 de agosto de 2024, 
especificamente durante o período estabelecido no cronograma deste edital, poderão pleitear a isenção do 
pagamento do valor da inscrição os doadores de sangue, os doadores de medula óssea e os cidadãos que tenham 
prestado serviço à Justiça Eleitoral, ou quem estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e for membro de família de 
baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 135/2007, atendidos os requisitos estabelecidos no este edital para a 
obtenção do benefício pretendido. 
 

4.24.1. Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato: 1) clicar no campo 
“solicitar isenção da taxa de inscrição”; 2) escolher a modalidade do benefício em que se enquadra; 3) anexar a 
documentação comprobatória, tais como: a) Para doadores de sangue: comprovar que realizou 02 doações de sangue 
a órgão oficial ou à entidade credenciada dentro do período de 18 meses anteriores à data da publicação deste edital, 
por meio da apresentação de atestado/declaração de doação ou carteira do doador, devidamente assinados pela 
entidade coletora oficial ou credenciada, onde conste, expressamente, a(s) data(s) de doação para fins de deferimento 
da isenção. b) Para doadores de medula óssea: comprovar o devido cadastro no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME), mediante documento expedido por entidade coletora oficial ou credenciada, 
que confirme o cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), NÃO sendo 
aceitos solicitação de cadastro, protocolo para cadastro, termos de consentimento para cadastro ou declarações de 
coleta de amostra para cadastro. c) Para cidadãos que tenham prestado serviços à Justiça Eleitoral: comprovar o 
serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 02 eleições oficiais, consecutivas ou não, através da apresentação 
da declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função/cargo 
desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, sendo considerado cada turno como uma 
eleição. d) Para os candidatos Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), a 
isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, contendo: a indicação do número de identificação 
social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do “caput” deste 
artigo. O órgão ou entidade executor do concurso público consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude ou 
falsidade de prova documental ou declaração do interessado, a exigência será considerada como não satisfeita e sem 
efeito o ato praticado, sujeitando-se o candidato às consequências prevista na lei penal. 
 
 

Canelinha/SC, 04 de novembro de 2024. 
 
 

______________________________ 
DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL 

Prefeito Municipal 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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